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De: Procuradoria
 
Para: Arquivo Geral
 
 
 

MANIFESTAÇÃO DA PROCURADORIA-GERAL 
  
Considerando o requerimento de arquivamento do presente projeto de emenda, protocolado
no âmbito do Processo nº 2626/2025, de autoria da nobre Vereadora Pâmela Maia; 
Considerando que o art. 118 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares assim
dispõe:  “A  proposição  poderá  ser  retirada  pelo  autor  mediante  requerimento  à  Mesa
Diretora, que dependerá de deliberação do Plenário se a proposição tiver parecer favorável
de comissão.” 
Considerando que a proposição não foi apreciada pelas comissões; 
Encaminho o  presente  projeto  de  emenda para  arquivamento,  sendo desnecessária  a
deliberação do requerimento pelo Plenário. 
 
 
 
 
 
 

Linhares-ES, 6 de março de 2025.
 
 

Thárcio Ferreira Demo
 

Procurador Geral
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